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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.894. de 24 de janeiro de 2008. 

J\utori7a o Chefe do Executivo a repassar recursos, a título de auxílio, à 33ª 
Subsecção da Orde1n dos .A..dvogados do Brasil - Distrital de Campo Limpo 
Paulista'' . 

. 4-Rl'vtA'\JDO tiASI !!MOTO. Prefeito ::Vtunicipal de c:an1po i,impo 
Paulista. r:stado de São Paulo. usando de suas atribuições legais. e de acordo con1 
o aprovado pela ('àn1ara l\1unicipal. en1 Sessão t-:xtraordinária rcalizadu en1 24 de 
janeirll de 2.008. Si\NC"J()l'\.1.. e Pf{.()\fll l .CiA. a presente l .ci. 

Art. 1 º Fica autoriLado ao Chefe do Executivo. o repasse de R$ 5.400,00 
(cinco n1il e quatrocentos reais). cm 12 {doze) parcelns n1cnsais de R$ 450.00 
(quatrocentos e cinqüenta reais), a título de auxílio. à 33" Subsecção da ()rdem dos 
.l\d\·ogados do Brasil - l)istrital de c·a1npo I.in1po Paulista. 

ArL 2º O auxílio descrito no art. 1° será destinado à locação de uma sala 
para atendin1ento da 1\ssi5tência Judiciária Gratuita no \1unicípio . 

. c\rt. 3º Para cobertura da:, despc:-.a~ con1 a L'\:ccut,.«lo desta Lei. fica 
concedida a abertura Lh: uni ('rédito ·\dicíona! E-,,pec1al no \;dor dc [{$ 5.400.00 
(cinco mil e quatrocentos reais). para dotar.;ào nãn conte1nplada no orçamento 
vigente. que terá a seguinte rubrica: 

02.0l.04.122.0009.2.046.01.11000-33.50.43 - Suhvençõe5 Sociais. 

A11. 4" I>ara cobertura do pre~entc C'rédito .Adicional Especial fica indicada 
a anulação parcial no valor de R$ 5.400.00 (cinco mil e quatrocentos reais) da 
seguinte dotação: 

02.01.04.122.0009.2.046 01.11000 
·rerceiros -- Pessoa Jurídica. 

33.90.39 - C)utros Serviços de 

.,\rt. 5º /\ 33" Subsecção da Ordcn1 dos ,Advogados do Hrasil - f)istrital de 
c:an1po Limpo Paulista. prestará contas da destinação do nun1erário recebido até 
31 de dezen1hro de 2.008 ú Diretoria de rinanças do l'vlunicipio. 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Art. 6º () prllcesso ad1ninistrati\'o n~ 9.047/07 integra a presente Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra c1n vigor na data de ·ua publicaçdo. 

c\RMANDü ! IAS! 1 lüTO 
Prefeito l\1uni · _ai 

Publicado na Secretaria de inistração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte e quatro dias do 1nês de j~neiro d<f anry de dois mil e oito . 
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DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO 
---------------------------------

PROTOCOLO 
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Campo Limpo Poulista, 10 de outubro de 2007 . 

Oiicio o'. 02/07 -

txtílõ. Sr. Dr. Prefeito 

Lu\-->C' .. 
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(Jaulo f.:!uiz /Í/Í 41'1 ui.rei, · 

Sacratário da Adrninistra 1~<> -. 

e Fiual'lc:-~s. 

Com o presente pedido para esta Prefeitura Municipal de Campo Lin1po 
P:1ulista.ISP, venha a locar um imóvel para a Assistência Judiciária Gratuita de nossa cidade, venho 
respei1osamente a presença de V. Exa., indicar o imóvel para a referida locação , imóvel este 
situado ã RUA JULIO PRESTES, nº. 173, sala 01, (térreo), Vila São Paulo, Campo Limpo 
P•clb\a/SP , valor da Locação R$ 450,00 ( quatrocentos e cinqüenta reais), com reajusto 

<H~i~<a!, devidamente apropriado para os fins a que se destina. 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência, os protestos de estima e elevada 

ccnsi::'.eração, 

lli'óO. Sr. 
Dr. ARMANDO HASHIMOTO 
DD, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista /SP 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
.:JJ" ~ubsecçao - Juna1a1 - U1str1ta1 ae campo Limpo 1-'au11sta1~!-' 

C'ampo Lin1po Paulista, l O de outubro de 2007 

(Jrício n". ll1/07 -
1\s!iistência Judiciária 

t;xn10. Sr. J)r. Prefeito 

(~oníürme 'fermo de ('onvênio que celebraram a Detensoria Pt1bl1ca do 
l:<'.s1ado de São Paulo e a Orde1n dos 1\dvogados do Brasil, ;'É obrigl1//Jrio à participltÇlllJ 
l/0.1· alh'ugat/rJs C(Jt1vet1icuios 11rJs serviçus de 1r1agen1". 

Cons1derando-se q11e não podemos continuar usutfuindo da sala 
loccilizada no recinto do Paço Municipal e, tendo em vista, que tal atendimento tem sido de 
suma 1n1portànc1a aos mun1c1pes, requeiro a \/ossa Excelência , seja locado um 1n1ovel, 
destinado a Assistência Judiciária Gratuita, pelo período de -24 meses, através da Prefeitura 
lVlur11c1pal de Campo l~impo l)aulista/SP. ficando esta Municipalidade ( I)reteitura 
l\tlunicipal de Campo Limpo Paulista) responsável pelo contrato e p(!g_ª-mentQ__tj,_a_loç--ª&_[o, 
ass1111 como, pela n1obllia,( unia n1esa, varia cadeiras "iJil1Conm__utadQL_uma 1naqyj_µ_q_d~ __ 
es~i~ver ___ e_ .!1J'!1~ ~!lhq~lefôQ.i_ç_a) e_ un1a funcionária , e outras custas que recaiam ou 
venha1n a recair sobre a locação do imoveL . 
·----

Esclarecemos ainda, que a necessidade do período acima mencionado, 
se dá ate que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SÃO PALTLO, providencie 
local próprio para que, possamos atender aos assistidos . 

c:ertas de contar com a colaboração de Vossa Excelência, apresentamos 
nossos protestos de elevada estima e distir.ta consideração . 
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ORDEM DOS AD\/OGADOS DO BRASIL 
: 3.&"81IQsecçao - Jund1a1 - Distrital ae Campo Limpo Paul1sta/SP 

/' 1/ / i . 

/ --~ '--h jH, ,)? ,1<...Q,Kc.-

1\ i. \Kl i\ 1uu,.~'1),, fÍ1xiot1'A i'ilLZA DE f1\'11MA DA SJLV A 
()_,\ !3/SP l ! 6 Si{\_~, OAB/SP 75. 980 

/ 

Representantes Distrital da Assistencia Judiciária da 33'' Subsecção da OAB/SP 

ihno. Sr. 
Dr. ARMANDO HASHIMOTO 
l)fJ. i~retcito NJ1111icipal de Campo Limpo Pa11lista /SI> 


